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REQUERIMENTO nº 1696/2025
Requer a contratação, sob regime da CLT, de quatro (4) Auxiliares Veterinários para compor a equipe da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, a fim de atender às demandas de proteção, manejo e bem-estar animal no município. 

Documento ______

Senhor Presidente

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Márcia Fumagalli , vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes as seguintes providências:Requer a contratação, sob regime da CLT, de quatro (4) Auxiliares Veterinários para compor a equipe da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal, a fim de atender às demandas de proteção, manejo e bem-estar animal no município. 

JUSTIFICATIVA 
                      A Lei Orgânica do Município de Uruguaiana estabelece que é dever do Poder Público proteger o meio ambiente (Art. 9º, VI), preservar a fauna e a flora (Art. 9º, VII), garantir um meio ambiente ecologicamente equilibrado (Art. 197) e proteger a fauna, vedando práticas de maus-tratos e crueldade (Art. 203).

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal já realiza seu trabalho de forma eficaz e comprometida, porém enfrenta demanda crescente e complexa, especialmente nos resgates, maneios, atendimentos, campanhas de vacinação e castração, além das ações de controle populacional.

Mesmo atuando com eficiência, a equipe atual está sobrecarregada, o que torna indispensável o reforço técnico com a contratação de quatro (4) Auxiliares Veterinários, sob regime da CLT. Esses profissionais são fundamentais para garantir segurança nos procedimentos, ampliar a capacidade operacional e permitir que o município cumpra integralmente suas obrigações legais previstas na Lei Orgânica.

                 Assim, a contratação proposta é legal, necessária, urgente e socialmente relevante, fortalecendo a proteção animal e assegurando o cumprimento do dever constitucional-municipal de defesa do meio ambiente e da fauna.

                                                             Uruguaiana – RS, 17 de Novembro de 2025.

Ver.ª Márcia Fumagalli

Líder de Bancada do Republicanos.

